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Decreto N.2.210
de 19 de outubro de 2009.

Djspoe sobre o expediente nas repartiçôes públicas municipars no
dia 28 de outubro de 2009 e dá providências correlatas.

Claudécio José Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atribuiçoes legais, e considerando que o dia 28 de outubro do corrente exercício
é data consagrada às comemorações do Dia do Funcionário Público; e Considerando
que a transferência das comemorações do Dia do Funcionário público para o dia 26
de outubro se revela conveniente para o servidor público e para a Administração
Municipal,

DECRETA

Art. 1"- O expediente do dia 28 de outubro (quarta-feira) nas
repartições municipais será normal, ficando, em substituição, declarado facultativo o
expediente no dia 26 de outubro de 2009 (segunda-feira).

Artìgo 20- O disposto neste decreto náo se aplica às repartiçóes-públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham seu
funcionamento ininterruoto.

Art. 3"- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 19 de
outubro de 2009.

José Ebúrneo
Municipal

Arquivado na forma lmpressa e Digital, publicado por afixação em
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conforme legislação em vigor

ElgrCarlos de Caúárgo
ASsessor Administíativo


